LEI Nº 2580 DE 22 DE MAIO DE 2006.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA POSSIBILITAR A UTILIZAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIO CAÍ – CIS – CAÍ.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o dispositivo na legislação em vigor. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores  aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI



Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial,  no valor de R$ 171.645,40 (cento e setenta e um mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos, para possibilitar a utilização dos serviços do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Rio Caí – CIS-CAÌ, com as seguintes classificações e codificações:



I - Com recursos do ASPS



08 – Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social



01 – Fundo Municipal da Saúde 



10 – Saúde 



301 – Atenção Básica



0034 – Assistência Médica e Odontológica

08.01.10.301.0034.2.074 – Serviços de Consórcio – CIS-CAÌ



3.3.71.30.00 – Material de Consumo


R$   70.000,00



3.3.71.32.00 – Material de Distribuição Gratuita
R$   10.000,00



3.3.71.36.00 – Serviços de Terceiros – PF 

R$     5.000,00



3.3.71.39.00 – Serviços de Terceiros – PJ

R$   50.000,00



3.3.71.41.00 – Contribuições



R$     9.145,40



TOTAL






R$  144.145,40


 
II - Com recursos do Município Resolve



08 – Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social



02 – Programa Específico da Saúde

08.02.10.302.0034.2030 – Município Resolve



3.3.71.30 – Material de Consumo


R$    5.000,00



3.3.71.32 – Material Distribuição Gratuita

R$    2.000,00

3.3.71.39 – Serviços de Terceiros – PJ


R$    3.000,00



TOTAL






R$  10.000,00



III – Com recursos Saúde Mental – Estado

08.02.10.303.0034.2032 – Saúde Mental – Estado


R$   1.000,00



TOTAL 






R$   1.000,00



IV – Com recursos Saúde Bucal – Estadual

08.02.10.302.0034.2037 – Saúde Bucal – Estadual



3.3.71.30 – Material de Consumo


R$     500,00



TOTAL






R$     500,00



V – Com recursos Farmácia Básica – Estado

08.02.10.301.0034.2028 – Farmácia Básica – Estado



3.3.71.30 – Material de Consumo


R$    1.000,00



TOTAL






R$    1.000,00



VI – Com recursos PAB Fixo

08.02.10.301.0034.2024 – Piso Atenção Básica – PAB FIXO



3.3.71.30 – Material de Consumo


R$    8.000,00



TOTAL     






R$    8.000,00



VII – Com recursos Farmácia Básica 

08.02.10.301.0034.2029 – Farmácia Básica – PAB Variável



3.3.71.30 – Material de Consumo


R$    3.000,00



TOTAL






R$    3.000,00



VIII – Como recursos SAI/SIH/AIS

08.02.10.301.0107.2055 – SAI/SIH/AIS



3.3.71.41 – Contribuições




R$     3.000,00



TOTAL






R$     3.000,00



TOTAL GERAL





R$ 171.645,40

Art. 2º - Servirão de recursos para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior a redução das seguintes dotações orçamentárias:



I – 08.01.10.301.0107.2064 – 3.3.90.39 – 836

R$ 144.145,40



II – 08.02.10.302.0034.2030 – 3.3.90.30 – 857

R$   10.000,00



III – 08.02.10.303.0034.2032 – 3.3.90.30 – 865
R$     1.000,00



IV – 08.02.10.302.0034.2037 – 3.3.90.30 – 974  
R$        500,00



V – 08.02.10.301.0034.2028 – 3.3.90.30 – 853
R$     1.000,00



VI – 08.02.10.301.0034.2024 – 3.3.90.30 – 843
R$     8.000,00



VII – 08.02.10.301.0034.2029 – 3.3.90.30 – 854
R$     3.000,00



VIII – 08.02.10.301.0107.2055 – 3.3.90.30 – 883
R$     3.000,00



TOTAL GERAL





R$ 171.645,40



Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de maio de 2006.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:


LAUDIR INÁCIO RAUBER

Secretário Municipal da Administração

